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PODER PUBLICO-RAMA LEGISLATIVA NACIONAL 

L E Y 5 8 D E 1 9 6 3 

( o c t u b r e 5 ) 

por la cual se auxilia al Cuerpo de Bomberos Volun-

tarios del Departamento del Meta, para su dotación. 

El Congreso de Colombia 

D E C R E T A : 

A r t í c u l o 1° Aux i l i a se , por una sola vez, h a s t a 
con la c a n t i d a d de c iento c i n c u e n t a mil pesos 

.1.50.000.00) al C u e r p o de B o m b e r o s V o l u n -
t a r i o s del D e p a r t a m e n t o del Me ta . p a r a , la com-
p r a de una m á q u i n a e x t i n g u i d o r a de incendios . 

A r t í c u l o 2° El. aux i l io que se dec re t a en el 
a r t í c u l o a n t e r i o r será incluirlo en el P r e s u p u e s t o 
N a c i o n a l de la p r ó x i m a v idenc ia . Si no se in-
c luye re , f a c ú l t a s e al Gob ie rno p a r a hacer las 
t r a s l ac iones y a p r o p i a c i o n e s p e r t i n e n t e s ; sin 
p e r j u i c i o de obra a l g u n a de o t r o D e p a r t a m e n t o . 
.1 n t e n d c n c i a Nacional o C o m i s a r í a Espec i a l . 

A r t í c u l o 3° E l C u e r p o de B o m b e r o s V o l u n -
t a r i o s (leí D e p a r t a m e n t o del Meta no podrá in-
v e r t i r el aux i l io que por esta L e y se le dec re t a , 
sin (pie la. A u d i t o r í a .Fiscal de la C o n t r a l o r í a 
Gene ra l de la R e p ú b l i c a , que. f u n c i o n a e n la 
c i u d a d de Vil la vieencio, haya i n t e r v e n i d o pre-
v i a m e n t e en las c o m p r a s para las cua les se des-
t ina la p a r t i d a . 

A r t í c u l o 4° E s t a L e v redirá desde su sanc ión . 

Dada en Bogo tá . D. E . . a 25 de sept ie 
de 1 9(>3.. 

E l IVs iden te del S e n a d o , 

LUIS GRANADA MEJIA. 

E l P r e s i d e n t e de la C á m a r a , 

ALFONSO SUAREZ DE CASTRO. 

E l S e c r e t a r i o del S e n a d o , 

Néstor Eduardo Niño Cruz. 

. .101 S e c r e t a r i o de la C á m a r a . 

Néstor Urbano Tenorio. 

.República de Colombia . - Globierno 'Nacional. 

Bogo tá , D. E . , o c t u b r e 5 de .1063. 

.I. 'ublíquese y e j ecú tese . 

G U I L L E R M O L B O N V A L E N C I A . 

E l M i n i s t r o de H a c i e n d a y C r é d i t o Púb l i co , 
e.uca rgado, 

Hernando Gome?. Otó-lora. 

,.1) Q u i b d ó - B a h í a de S o l a n o ; 
2) I s t m i n a - Q i i i b d ó ; 
3 ) I st in i na- Vi roviro-C'oi.icloto-Nóvita ; 
4 ) N ó v i t a - S a n J o s é del P a l m a r - l í m i t e s c-on el 

D e p a r t a m e n t o del Val le del C a u c a h a s t a 
C a r t a g o ; 

5) Ist miua -Tadó- l ín r i t e s con el D e p a r t a m e n t o 
de C a l d a s has t a P u e b l o r r i c o y A p í a ; 

ti) Q u i b d ó - N e g u á - B e b a r a m á - Beba rá - l í n i i t e s 
c-on el . D e p a r t a m e n t o de A n t i o q u i a h á s t a 
V r r a o : 

7 ) A ca i ul í -U n g u í a - S a 111 a t á -R ios u c i o ; 
S) J u r a d ó - S a l a q ú í - R í o s u c i o ; 
9) I s i m i n a - B a u d ó - P n e r t o M e l n k ; 

10) Villa Con to -Pamiac ló -P i e de P a t ó - P u e r t o 

11) 
12) 

J 3 j 

14) 
15) 
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.E l C a r m e n - l j r r a o ; 
Q u i b d ó - B o l í v a r ( A n f i o q u i a ) ; 
C é r t e g u i - B a g a d ó - l í m i t e s con el D e p a r t a -
men to de Ant . ioqi . i ia-Andes; 
La V u e l t a - c a r r e t e r a C é r t e g u i - B a g a d ó ; 
Xóvita-.Ca.jón - T a p a r a l - S i p í - S a n A g u s t í n -
N e g r i a - N o a n a m á - D o c a m p a d ó ( O c é a n o Pa-
c í f i co ) : . 

C o n d o t o - S a n t a Ana - r í o i r ó ; 
C i u d a d M u l i s - E l V a l l e - l j t r i a ; 
Nu q u í -Cu g u c l i o , has ta c a r r e t e r a Q u i b d ó -
B a h í a de S o l a n o ; 
Liot'ó-M 1:11ilirrbudó - . \ 'unibaradó-Bo¡cas -del. 
río La P l a y a ; 
T a d ó - S a u t a R i t a - S a n t a B á r b a r a - V i c o v i r o ; 
B a h í a de So lano -Bocas del río U b a - B o j a -
y á - B e l l a v i s t a ; 
Tuf u n e u d o - r í o Ichó-Negi;iá ; 
Negi iá- .Beté-Lt ; r ía ; 
Q u i b d ó - Y u t o - L l o r ó - L a V u e l t a ; 
.Bagado-Playa- de O r o - T a d ó ; 
1 ' izarro-Boca de P e p é - e a r r e t e r a I s t m i n a -
B a u d ó . 

A r t í c u l o 2° E n el P r e s u p u e s t o Nac iona l de 
cada vigencia s e " a p r o p i a r á n p a r t i d a s de diez 
mi l lones ' de 'pesos ($ .1.0.000.000.00) p a r a el es-
tud io , t r a z a d o , cons t rucc ión y s o s t e n i m i e n t o de 
.las c a r r e t r a s (pie se o r d e n a n por el a r t i c u l o 1° 
de la p r e s e n t e Ley. 

A r t í c u l o . 3 9 T â cons t rucc ión de las c a r r e t e r a s 
no se e n t e n d e r á t e r m i n a d a has ta la conclus ión 
de la p a v i m e n t a c i ó n de las m i s m a s y de las ca-
lles cié las pob lac iones por d o n d e pasen las re -
f e r i d a s vías p ú b l i c a s . 

A r t í c u l o 4° E s t a L e y regirá, desde su sanc ión . 

. D a d a en Bogo tá , D . E . , a. 25 de s e p t i e m b r e 
de 1003. 

E l P r e s i d e n t e de l S e n a d o , 

ARISTIDES PAZ VIERA. 

L E Y 4 0 D E 1 9 6 3 

( o c t u b r e 7 ) 

por la cual se suprime la judicatura municipal obli-

gatoria y se dictan otras disposiciones. 

El Congreso de Colombia 

D E C R E T A : 

A r t í c u l o 1° S i e m p r e que h a y a de p r o v e e r s e 
ii'n ca rgo de J u e z M u n i c i p a l en i n t e r i n i d a d , se 
obse rva rá el s i g u i e n t e o r d e n de p reí ac ión e n t r e 
los var ios c a n d i d a t o s a p t o s p a r a d e s e m p e ñ a r l o : 

� a ) Los abogados t i t u l a d o s o a c e p t a d o s . 
b ) L a s pe r sonas que h a y a n t e r m i n a d o es tu -

dios de D e r e c h o y p r e s e n t a d o todos los exáme-
nes p r e p a r a t o r i o s de g r a d o . 

e) L a s (pie h a y a n t e r m i n a d o es tud ios de De-
recho. 

P a r á g r a f o . La violación de es ta p r e l a c i ó n se 
t e n d r á como causa l de m a l a c o n d u c t a p a r a los 
m i e m b r o s del T r i b u n a l (pie h a y a n hecho la elec-
ción. 

A r t í c u l o 2" E n los dos ú l t imos años de e s tu -
dio. las F a c u l t a d e s de D e r e c h o i n c l u i r á n en sus 
respec t ivos p é n s u m e s la c á t e d r a de P r á c t i c a 
F o r e n s e p o r lo menos con u n a i n t e n s i d a d no 
i n f e r i o r a c u a t r o ho ra s semana les . 

A r t í c u l o 3° Q u e d a n d e r o g a d o s los a r t í c u l o s 6° 
y i ) d e l D e c r e t o e x t r a o r d i n a r i o n ú m e r o 2064 
de 1953 ; p r imero , s e g u n d o y t e rce ro del D e c r e t o 
e x t r a o r d i n a r i o n ú m e r o 3467 de 1954, y las de-
m á s d ispos ic iones c o n t r a r i a s a la p r e s e n t e L e y . . 

A r t í c u l o 4° E s t a Ley reg i rá desde su sanc ión . 

D a d a en Bogo tá , D . E . . a ve in t i c inco de sep-
t i e m b r e do mil novec ien tos sesen ta y t res . 

E l P r e s i d e n t e de l S e n a d o , 
LUIS GRANADA MEJIA. 

.El P res iden te , ele la Cámara , de R e p r e s e n t a n t e s , 
ALFONSO SUAREZ DE CASTRO. 

E l S e c r e t a r i o del. S e n a d o , 

Néstor Eduardo Niño Cruz. 

. E l S e c r e t a r i o de la C á m a r a de R e p r e s e n t a n t e s , 

Néstor Urbano Tenorio. 

R e p ú b l i c a de Colombia . - Gob ie rno N a c i o n a l . 

Bogotá,- D. E . , octubre. 7 de 1963. 

P u b l í q u e s e y e jecú tese . 

- G U I L L E R M O L E O N V A L E N C I A . 

E l M i n i s t r o de J u s t i c i a , 

Alfredo Ara.újo Grau. 

P R E S I D E N C I A D E L A R E P U B L I C A 

L E Y 5 9 D E 1 9 6 3 

( o c t u b r e 5 ) 

por la cual se subroga el Plan Vial Nacional 

en cuanto 3,1 Departamento del Chocó. 

El Covg'nso de Colombia, 

D E C R E T A : 

A r t í c u l o l 9 L a s ca r r e t e r a s , del D e p a r t a m e n t o 
del Chocó, i n t e g r a n t e s del a r t í c u l o 10 de la Ley 
12 de 1.949, s e r án las s i g u i e n t e s : 

CONTENIDA: ULTIMA PAGINA 

E l P r e s i d e n t e de la C á m a r a , 

ALFONSO SUAREZ DE CASTRO. 

E l S e c r e t a r i o del S e n a d o , 

Néstor Eduardo Niño Cruz. 

E l S e c r e t a r i o de la C á m a r a , 

Néstor Urbano Tenorio. 

R e p ú b l i c a ele Colombia.. - Gob ie rno Naciona l . . 

- Bogo tá , D. E . , o c t u b r e 5 de 1963. 

¿ ' n b l í q u e s e y e j ecú tese . 

G L Í L L E R M O L E O N V A L E N C I A. 

E l M i n i s t r o de H a c i e n d a y C r é d i t o P ú b l i c o , 
e n c a r g a d o . Hernando Gómez Otálora. E l Minis-
t r o de O b r a s P ú b l i c a s . Tomás CoMviüón. 

Se d e s i g n a e n c a r g a d o 

d e l D e s p a c h o d e F o m e n t o 

DECRETO NUMERO 2261 DE 1963 
(septiembre 27). 

por el cual se designa encargado del Despacho de 
Fomento. 

El Presidente de la República de Colombia, 

en uso de sus facultades constitucionales, 

D E C R E T A : 

Artículo único. Mientras dura la ausencia del ti-
tular, encárgase del Despacho de Fomento al Secre-
tario General doctor Carlos Jiménez Gómez. 

Comuniqúese y publíquese. 
Dado en Bogotá, D. E., a 27 de septiembre de 1963. 

GUILLERMO LEON VALENCIA. 
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